
cÂMARA DE vEREADoRES DEvtLA LÁNGARo
ESTADO DO RIO GMNDE DO SUL

Responsabilidade, seriedade e compromisso com o povo

REuróRro pa coMrsúo pE FINANGÂS 089/2025

anállsê do Proieto de Resolução ne 03/2025, de âutoria da Mesa

Diretora da Cámara Municlpal dê Verêadores de Vila Lângãro:

"Dispõê sob.e a realizeção de curso gratuito de primêiros socoros

em parceriâ com 05 Eombeiros voluntários dê Tapeiara ê dá oúÍas

providencles".

F lntroducão

Trata- se de análise do Projeto de ResoluÉo ne 03/2025, de autoria da Mesa Diretora da Câmara

Municipal de vereadores dê Vila Lângaro.

Após a entrega da lndicação e leitura, foi aberto o prazo regimental para os Senhores

Parlâmentares apresentarem Emendas sugerindo modificações, nos termos do aÊ. 162 e seguintes do Regimento

lnterno desta âugusta Casa dê Lêis.

Escoado o prazo para apresentação de Emendas e seguindo as regras rêgimentais pertinentes

ao específico processo legislativo orçamentário, a matéria foi remetida à Comissão de Finanças para emissão de

Íelatório.

É o sucinto relatório.

ll. Anállse

O projeto é importante porque promove a segurànça da comunidade ao capacitar gratuitamênte

cidadãos em primeiros socorros, em parceria com os Bombeiros Voluntários de TapejaIa. A medida amplia a

prevenção e possibilita respostas rápidas em emergênciâs, rêduzindo riscos e 5alvando vidas. Além disso, garante

inclusão socialê foítalece a saúde pública local.

Nesse sentido, deve o Legislativo deliberar sobre a matéria, votando-a nesta próxima sessão.

lll-Conclusão

Diante do exposto opina-se pela admissibilidade da propositura haja vista que a mesma abriga

retras legais para sua âpresentação, devendo o Plenário desta Casa de Leis decidir-se pela oportunidade e

convêniência de sua apÍovação.

E como votamos.

Vila LângaÍo, 17 de setembro de 202

coMrssÃo DE FrNANçAS.
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Membro
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enorostçÃo Ne o*5/2s

PRoIETo DEnrsotuçÃo xe B/25
DATA 75/09/2025

MENSAGEM NE OJ/25 - LEGISLATIVO

PROIETO DE neSOtUçÃO rue B/25 - LEG. DE 75 de setembro de 2025

e cÂuene MUNTqTPAL DE wREADzRES

SENHORES WREADORES

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Vila Lângaro, no uso

de suas atrÍbuições legais e regimentais, através de seu Presidente da Câmara de

Vereadores de Vila Lângaro, que abaixo subscreve, encamínha ris I/ossas

Excelências, o Projeto de Resolução em anexo para ser apreciado e aprovado.

IUSTIFICATIVA

Encaminho ao Colendo Plenário da Câmara Municipal, o Projeto de Resolução

ne 03/2025, que dispõe sobre realização de curso gratuito de primeiros socorros

em parcerÍa com os Bombeiros Voluntários de Tapejara.

O objetivo é proporcionar à comunidade local, bem como a representantes de

escolag comércio, entidades comunÍtárias e órgãos públicos, a oportunidade de

adquirir conhecímentos brÍsicos e essencÍais em primeiros socorros.

Sabe-se que a agilídade nos primeiros atendimentos em

emergência pode salvar vidas e reduzir sequelas. Ao capacitar
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pRolETo DE nesoruçÃo oo LEGISaffIVo Ne 0J/25 DE 75 DE SETEMBRo DE 2025.

Dispõe sobre a realização de

curso gratuito de prtmeiros socorros

em parceria com os Bombeiros

Voluntários de Tapejara e dá outras

providências.

ArL 7e Fica instituída, no âmbito da Câmara Municipal de Víla Lângaro, a

promoção de curso gratuito de Primeiros Socorros, em parceria com os Bombeiros

Voluntários de Tapejora, destinado a representantes de escolas, comércio,

associações comunitárias, órgãos públicos e à população em geral.

ArL 2e O curso terd por finalidade:

I - Difundir conhecímentos básÍcos de primeiros socorcos;

II - Capacitar munícipes para atuação em situações de emergência;

III - Fomentar a cultura da prevençdo e da segurança comunitária.

ArL 3e A organização do curso serd coordenada pela Presidência dq Câmara

Municipal, que poderá firmar termos de cooperaçdo com entidades públicas ou

privadas para sua execução.

ArL 4e As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta da

dotação orçamentaria própria da Câmara Municipal, se necessárÍas.

ArL 5s Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DE SESSÕTS TNEI Nru TOGNON

Vila Lângaro 15 de setembro de 2025.
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Evandro Rovani

PresÍdente da Câmqra Municipal de Vereadores
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ampliando a segurança em espaços públicos e privados, forcalecendo a rede de

apoio comunitária e incentivando a cultura da prevenção.

Atém disso, a parcerta com os Bombeiros Voluntarios, que iá possuem

experiência consolídada e reconhecÍda no município, garante a qualidade técnica

da instrução, qo mesmo tempo em que reforça o vínculo entre a população e as

instituições que atuam em prol do bem-estar coletivo.

Dessa forma, a Câmara MunÍcipal, ao promover esta iniciativa, cumpre

também seu papel social, indo além de sua função legíslatíva e se aproximando

ainda mais da comunidade, com ações educativas e de relevôncíq prática para a

vido cotidiana dos cidadãos.

Pelos motÍvos expostos, solicitamos a oprovação desta Resolução, certos de

que contará com o apoio de todos os nobres pares.

AtencÍosamente.

SALA DE SESSOES FREI ARI TOGNON,

Vila Lângaro 15 de setembro de 2025.

€ra---'
Evandro Rovani

Presídente da Câmara MunÍcipal de Vereadores
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